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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,s PREHIIURASPIAUIENSES 

10: 652D2E617A3F4 

RUA A NTONINO FREIRE , N º 170 , B AIRRO: C E N TRO , A LTO S -
PI CN P J : 14.9 13.154/0001-8 9 

P O R TAR IA N º 0 3/20 23 - AL T OSPREV 
D E 0 1 D E MARÇO D E 2023. 

Con cessão de Aposenta d o r ia por 
Inv alidez 

O P refeito d e A ltos, n o u so d e s u as a trib u ições legais , 

R esolv e: 

Art. 1°- Conced e r a posen tad o r ia p o r Invalidez a s ervid o ra pública municipal, E U N ICE 
GOM ES F E R REIRA, RG : 297 563 SSP-PI, D a t a d e Exp e d ição : 21 / 01 /202 0 , C PF : 
931 .9 7 5 .943 -0 4 , ocupante no car g o d e PROFESSORA, Classe A. Especialis t a , 
s o b a m atr icu la nº 41-1 , conta ndo com . o tempo d e contrib uiçã o d e 09 a nos , 06mês e 
24 d ias ou 3 .494 d ias, sendo os p ro ventos fixad os d a seguin te fo r m a : 

Sal 6 r i o - b a•• - v e n cim e n to 
Art.55 da L e i n º 25 1/2010 - L e i do M aals tér io 1 

R$ 6 .506,53 

TOTAL DOS PROVE NTOS E M A TIVIDA D E 1 R $ 6 .506 ,53 

Média d a s M aiores Contribuições 
1 

R$ 3 .578,22 
Art.29 d a L e i nº 304/201 3 

TOTAL DOS PROVENTOS NA INATIVIDADE 1 R $ 3 .578,22 

A rt. 2 ° - A a p osentad oria e nqua dra-se a rt. 40, § 1º, 1 d a C o n s tituiçao F e d eral com 
re daçao d a da p e la Eme n d a C o n s titucional n º 41 /2 003 cumulado com o Art. 18, §5º d a 
L ei M u n icip a l n º 3 04/20 13 . 

Art. 3°- O pagame nto d o benefício d e A posentadoria fic a a cargo do Ins tituto 
d e P revidê n c ia Socia l• d o Municíp io de A ltos, conform e a L ei munic ipa l nº 3 04/2 0 13 . 

Art. 4 ° - O valor d a aposentadoria de que trata esta porta r ia será reajus tado 
S EM p a rida de. 

e:• 
ll!J , v 

A rt. 5º ....,.. Esta P o rtaria e n tr a e m v ig o r na d ata de s u a publicação. 
R e gis tre-se, Pub lique-se, c u m p ra-se 

GABINETE DO PREFEITO D E A LTOS-PI, aos 0 1 de MARÇ O de 2023. 

ID: 04BFC420AF3D4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N º 0 6.554 .794/0001-l l 

MLTOS 
PARATODOS 

·-PORTARIA GB-PMA N º0SS/2023. 

O Prefeito M unicipal de Altos, Esta do do 
P ia uí, Maxwell P ires F erreira, no uso d e suas 
atribuições legais , co nsider a ndo o disposto no A rt. 66 , 
I tem VJ, d a Lei Orgânica M unici pal, de OS d e a b r il d e 
1990, considerando ainda, o pedido d e L icença sem 
Vencimen to, co nstante d o Processo nº 0444/2023 d e 27 
d e Fever eiro d e 2023. 

R ESOLVE: 

I - Conceder LICENÇ A SEM VEN CIMENT O, a pedido, do servidor, JOSÉ 
DANCHE DE ARAÚJO JÚNIOR, Portador do CPF : 453 .456.353-15. Ocupante do cargo 
de M É DIC O lotado na Secretari a Municipal d e Saúde - H OSPITAL d a Pref eitura Municipal 
de A ltos n o período de 01.03.2023 a 30.04.2023. 

II - Esta Portaria entrará em vig or na data d a sua assinatura. 

III - Revogar as disposições em contrári o. 

PUBLIQUE-SE 
CERTIFIQUE-SE 

E CUMPRA-SE; 

G ABINE T E DO PREFEITO, Altos (PI), 01 D E MARÇO DE 2023. 

/jj/JJ/l/4(1 . 
Prefe ito Municipal de 15:os 

Centro Administrativo de Altos. Av Nossa 5enhora de FáUme NII 4 446 a . B Lote 1. 
C EP: 64.290-000 / CNP J : 06.554 .794,0001-11 

INWN ft llQ§ pi QCW bf 
Altos - Piau/ - WatsApp: (86) 9-9468-5428 

ID: D1704A1C82C44 
EST ADO D O P IAUÍ 

PREFE ITURA MUNIC IPAL D E ALT OS 
GABINET E D O PREFEITO 

CNPJ : 0 6 .554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA N º 056/2023, DE 1• DE MARÇO DE 2 0 2 3 . 

MLTOS 
PARA TODOS 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃ O DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/ PI. MAXWELL PIRES FERREIRA, n o uso 
d e s u a s a t r ib u ições legais, con side ra ndo o d isposto n o Art. 66, item V I, d a L e i 

O rgân ica do Mun ic ípio de 0 5 de Abril de 1990 , e m especia l pela L ei Mun ici p a l n 2 

263/ 2 011 de 26 de Setem b ro de 2011 . 

CONSIDERANDO as d is posições contidas n o A rtigo 170 d a Con s titu ição 

Federal , que d e te rmin a tra ta m e nto fa v o recido às e m p resas de peq u e n o porte 

con s t it u ídas sob as leis b rasilei ras e que ten h a m s u a sed e e a dminis tração n o 

P aís; 

CONSIDERANDO a inda º /d isposto n o A rtigo 1 79 d a Ca rta M agna que d ispõe 
que U n ião, E s tados, Dis t r ito F e dera l e Mun icíp ios d is pensarão às microempresas 

e à s e m p resas de peq ueno porte, assim defi n idas e m le i , tra ta m e n to juríd ico 

d iferen c iado, v isando incenti vá- las peta s im plificação de s uas o b r igações 

administra tivas, tributárias, previden c iá rias e c red itícias, o u p e la e liminação o u 

re d ução d estas p o r m eio d e L e i ; 

CONSIDERANDO também a L ei Com p le m e n tar n ll 123 d e 1 3 de D e z e m b ro d e 

2 0 08, q u e instituiu o E s ta tuto N acio n a l da Microempresa e da Emp resa de 

P equ e n o P orte, com a lte rações poste riores, em esp ecia l , a quelas e fe tua d as p e la 

L e i Comple m e nta r n !l 128 d e 19 d e D ezembro d e 2 008 , o nde é determina d a a 

comp e tência do P o d e r P ú blico Mun ici p a l p a ra d esig n ação do Agente de 

Desen volvim e nto para a e f e tivação das dis p osições d e ta l L e i Comple m e nta r e; 

CONSIDERANDO fina lmente a p r io rida d e d o Municíp io e m estab e lecer p o lít icas 

púb licas voltadas aos e mpreende d o res indiv idua is , microempresa e e mpresas 

de peq u e n o porte, RESOL V E : 

A rt. 12 F ica n o m eada com o A g e nte de D esen volvime n to a servido ra MILENA BIDA 

GONÇALVES DA SILVA , CPF: 030.09 1 .003-70, lo tada n a Secretaria Mun ic ipa l de 

Adminis traçã o e Recursos Humanos. 

E sta documan10 não conlém tllSllf"tlS nem emendas 
Centro Admln lslretlvo de Altos. 

Avenida NOSSll Senhore de F6tlme. 4 4 4 6, Q-8 Lote 0 1. Conjunto Pt-lmevetll. 
www.a ltos.pi.go11.br 

A ltos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

MLTOS 
PARATODOS 
ii iiiiiii ti i liiiiiii 

Art. 22 As despesas com a execução do presente ato correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 32 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos{PI), em 12 de Março de 2023. 

i!IIM!tdt -Prefei!~t!:Jt!t~ 
Este documento não cootém rasuras nem emendas 

Centro Administrativo de Altos. 
Avenida Nossa Senhora de Fátima, 4446, Q-B l ote 01. Conjunto Primavera. 

www.altos.pi.gov.br 
Altos-PI. 


